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No dia sete de janeiro de dois mil e vinte teve lugar a reunião número entos

e cinco da Comissão Nacional de Eleições, na sala Herculano da Assemb da

República, no Palácio de S. Bento, em Lisboa, sob a presidência do Senhor

Conselheiro ]osé Vítor Soreto de Barros e com a presença dos Senhores Drs.

Francisco José Martins, fosé Manuel Mesquita, ]oão Tiago Maúado, ]oão

Almeida, Álvaro Saraiva, Sérgio Gomes da Silva e Paulo Cabral Taipa.-

A rer,rnião teve início às 10 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, |oão

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

O Senhor Dr. foão Almeida pediu a palavra para transmitir que a ata da reunião

n." 301/CNE/XV, já aprovada, continha um erro material no registo das

presenças dos membros, tendo-se sustado a sua publicação. A Comissão

admitiu, por unanimidade, a retificação proposta.

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

Atas

2.01 - Ata da reunião plenária n.o 303/CNHXV, de 17 de dezembro

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 303/CNE/XV, de 17 de

dezembro, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis

de todos os Membros que participaram na reunião a que respeita.

2.O2 - Ãta da reunião plenária n." 304CNE/XV, de 19 de dezembro

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 304/CNE/XV, de 19 de

dezembro, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis

de todos os Membros que participaram na reunião a que respeita.
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OrÇamento CNE 2020

2.03 - Situação orçamental / Alteração orçamental n." 7J202O

O Senhor Dr. João Tiago Machado entrou neste ponto da ordem de trabalh

A Comissão tomou conhecimento de que se encontra aprovado o orçamento da

Assembleia da República de que o orçamento da Comissão constitui mero

desdobramento com a anuência de Sua Excelência o Presidente da Assembleia

da República. Porém, a manutenção, à revelia das recomendações do Tribunal

de Contas, da tramitação dos movimentos contabilísticos na dependência da

Direção-Geral do Orçamento subordina, de Íacto, a aprovação do orçamento da

Comissão à do Orçamento do Estado. Em termos práticos e porque estão em

causa necessidades urgentes, tendo presente a lnÍormação n." I-CNE/2020/6

que reporta a situação orçamental atual e correspondente regime transitório a

vigorar até à entrada em vigor da Lei que aprovará o Orçamento de Estado para

2020, aprovou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco |osé

Martins, a alteração orçamental que consta do documento em anexo à presente

ata, nos termos do n." 3 do artigo 21." do Regimento.

Expediente

.Y
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2.04 - Comunicação da Comissão de Veneza - pedido de esclarecimento

relativo a urnas

A Comissão deliberou, por unanimidade, transmitir o esclarecimento que

consta da Informação n." I-CNE/2019 / 473, em anexo à presente ata. ---------------

2.05 - Comunicação de sentenças de acompanhamento de maior

i) Juízo Local Cível de Sintra / Tribunal fudicial da Comarca de Lisboa

Oeste (397 4ll9.4T8SNT) E-CNE/2019/10214

ii) Juízo Local Cível de Sintra / Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa

Oeste (2l27ll78.0T8SNT) E-CNU2019/10216

iii) Juízo Local Cível de Sintra / Tribunal |udicial da Comarca de Lisboa

Oeste (20198/18.0T8SNT) E-CNU2019/10218
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iv) fuízo Local Cível de Sintra / Tribunal |udicial da Comarca de Lis

Oeste (20822J18.5T8SNT) E-CNH2019/ 10289

v) fuízo Local Cível de Sinha / Tribunal fudicial da Comarca de Lisboa

Oeste (16543/18.7TBSNT) E-CN92019/ 10290

vi) luízo Local Cível de Sintra / Tribunal judicial da Comarca de Lisboa

Oeste (17 607 |18.2T8SNT) E-CN82019/ 10291

vii) ]uízo Local Cível de Sintra / Tribunal )udicial da Comarca de Lisboa

Oeste (19486/18.0T8SNT) E-CNU2019/ 10316

viii) fuízo Local Cível de Sintra / Tribunal ]udicial da Comarca de Lisboa

Oeste (5255/19.4T8SND E-CNE/2019/ 10317

A Comissão tomou conhecimento das sentenças em epígrafe, que constam em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, que as mesmas sejam

remetidas à Secretaria-Geral do MAI - administração eleitoral, juntamente com

o entendimento da CNE sobre a matéria e que consta da ata de 27 de agosto

passado.

2.06 - Comunicação da CM de Coimbta - peiliilo ilas atas ile apuramento geral

das Eleições pan os Órgãos ilas Autaquias Locais de 2009

A Comissão tomou conhecimento do pedido em epígrafe, que consta em anexo

à presente ata, e deliberou, por unanimidade, remeter cópia autenticada da ata

de apuramento geral do município de Coimbra, na presunção de ser essa a ata

solicitada pelo tribunal à Câmara Municipal de Coimbra.

Processos 2020

2.07 - Processo ElRJ2020l7 - Pedido de parecer da Infraestruturas de Portugal,

S.A. sobre estrutura de propaganda do PEV

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2020,/8, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve
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«1. Por oÍício datado de 27 de deztmbro 2019, oeio a lnfraestruturas de gal, SA

(doraaante, lP) solicitar parecer à Comissão Nacional de Eleições (doraoant CNE)

sobre a existência de uma estrutura de propaganila política (outdoor) do partiilo tico

PEV - Os Verdes na rotunda do monumento ao Pescador, na Estrada Nacional L3, hn

65.

Na sua comunicação, alega a IP que se trata de uma estrutuÍa ilegal instalada em

domínio público rodooiôrio, sem que tenha haaido qualquer comunicafio préoia para a

implantação das estruturas e que a estrutuÍa em causa necessita da realimção de obras

de construção cioil para a sua implementação sujeitas a licenciamento da autarquia.

2. Encontra-se cometida à Comissão Nacional de Eleiçoes a competência específica para

assegurar a igualdade de oportunidades de ação e propagandn das candidaturas (alínea

d) do artigo 5." da l*i n." 7L18, de 27 de dezembro).

Acresce, ainda, a jurisprudência do Tribunal Constitucional fimda no Acórdão n.o

3L02009, segundo a qual:

"... a Constituição estabelece, como princípio de direito eleitoral, a liberdade de

propaganda, que se entende aplicázsel, às campanhas e pré-campanhns eleitorais, e que

constitui uma manifestação particularmente intensa da liberdade de expressão, e que

enaoloe, numa dimensão negatioa, por efeito da obrigaçao de neutrulidadc da

Administração, "o direito à não interferência no ilesenooloimento da campanha leaada a

cabo por qualquer candidatura" ...

... a liberdade de propaganda implica, ela propria, a impossibilidaile ile intromissão ila

Administração em relação aos conteúdos e finalidades ila mensagem de propaganda e à

sua ailequação em relação à função de esclarecimento e mobilização a que se destina. . .»

Cabe à CNE disciplinar e fiscaliur o exercício das liberdadcs priblicas onde se integra o

ilireito de liberdade de erpressão e o respeito pelos deoeres de neutualidade e

imparcialidade ilas entidades públicas, cujo incumprimento compromete os princípios da

igualilade de oportunidades de ação e propaganda das candidúuras e igualdade de

trntamento dos cidadõos.
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No exercício das suas competências a CNE tem sobre os ôrgãos e agen da

Administração os poderes necessários ao cumprimento das suas funções (artigo 7." II

ki n." 71./78).

3. A Constituição da República Portuguesa, na Parte I (Direitos e deoeres

funilamentais) e respetioo Titulo Il (Direitos, liberdades e garantias), consagra, no

artigo 37.', a liberdaile de expressão e infonnação, a todos garantinilo "O direita de

exprimir e ditsulgar lioremente o seu pensamento pela palaora, pela imagem ou por

qualquer outro meio, bem como o direito de informar, de se informar e ser informados,

sem impedimentos nem discriminações" .

O Tribunal Constitucional tem, desde o início, afirmado que a propaganda,

nomeadamente a propaganda política, é uma forma ile expressão do pensamento

abrangida pelo âmbito de proteção daquele preceito constitucional.

A liberdade de propaganda, como corolário da liberdade de expressão, apresenta uma

oertente positiaa - o direito de propaganda e ile utilinfia dos meias adequados próprios

- e uma dimensão essencial de defesa ou liberdade negatiua - o direito ao não

impedimento de ações, uma posição subjetioa funilamental que reclama espaços de

decisão liares de interferências, estaduais ou pioadas.

O artigo L8.' da CRP contém os mais importantes pincípios materiais comuns aos

direitos, liberdades e garantias. A primeira característica daquele regime é o de as

nonnas que os reconhecem e garantem serem iliretamente aplicaoeis e oincuhrem as

entidades públicas e priaadas.

Outra característica essencial daquele re§me é o caracter limitatiao das restrições aos

direitos, liberdades e garantias, nomeailamente para saloaguarda ile outros direitos ou

interesses constitucionalmente protegiilos.

Deste modo, as limitações ao exercício da liberdade de propaganda têm de encontrar

funilamento na própria Constituição e afetar outros direitos igualmente protegidos.

4. Nestes termos, a atioidade de propaganiln, incluinilo a atiaidade de propaganda

político-partiàíria, com ou sem cariz eleitoral, sja qual for o meio utilizado, é liore e
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pode ser desenooluiila, fora ou dentro dos períodos de campanha, ressa

proibições expressamente fixadas na lei.

NS

A Constituição estabelece, ainda, no âmbito dos princípios gerais de direito eleitoral

consagrados no artigo 173." a liberdnde dc propaganda, que abrange toilas as atioidades

que, direta ou indiretamente oisem promooer candidaturas.

Deste regime mnstitucional resulta que:

- A liberilade de expressão garante nãa só o díreito de manifestar o prôprio pmsamento,

como também o ila lfuire utilizaçao dos meios atraoés dos quais esse pensamento poile ser

difundido.

- As entidades públicas e prioailas não podem diminuir a extensão e o alcance do

conteúdo essencial ile preceitos constitucionais que só pode sofrer restições,

necessariamente, por oia ile lei geral e abstrata e sem efeito retroatiao, nos casos

expressamente preaistos na Constituição, " deaendo as restrições limitar-se ao necessário

para salaaguardar outros direitos ou interesses constitucionalmente protegidos" (artigo

18.' ila Constituição).

5. A matéria da afixaçno de propaganda política é, assim, regulada pela Lei n." 97/88, de

17 dc agosto, deaendo a interpretação das suas normas ser feita à luz do enquadramento

anstitucional do direito de propaganda. A interpretação das normas dn ki n." 97/88,

de 17 de agosto, que incidam em matéria de propaganda tem de ser feita em obediência

aos princípios constitucionais e, consequentemente, à luz do entendimento ilo Tibunal

Constitucional.

Por todos, zteja-se o Acórdão TC n." 636/95 que, precisamente, se debruçou sobre aquele

diploma, ao níoel da constitucionalidade das normas e do sentido que lhes deae ser dado.

No que ao caso interessa, sublinha-se o expendido quanto ao n.o 1do artigo 4." - "Neste

plano da propaganda, o artigo 1I'não se dirige às câmaras municipais nem, pois, a uma

sua qualquer actioidaile regulamentar. O que a lei aí faz é ordenar por objectiaos a

actuação de diferentes entidades: ilas câmaras municipais, quanto aos critérios de

licenciamento da publiciilaile lo que não está em questão) e dos sujeitos priaados, quanto

ao exercício da propaganila."
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6. Assim, os locais de exercício da propaganda são da liare escolha das forças pol

com respeito pelas proibiçoes impostas pelo n." 2 do referino artigo 4.', que preoê

expressa e tamtioamente as exceções à liberdade de propaganda, as quais deaem ser

interpretadas de forma estrita e nõo restritiaa dos direitos, liberdades e garantias. Este

regime só por aia legislatioa, da competência da Assembleia da República, pode ser

alterado ou derrogado (aeja-se, também, o Acórdão TC 409/2014).

7. A afixação dc mensagens de propaganda em lugares ou espaços públios, seja qual for
o meio utiliztdo, é liore no sentido de não depender de obtenção de licença camarária ou

de qualquer tipo de autorimção, saloo quando o meio utilizado exigir obras de

construção cioil, caso em que apenas estas estão sujeitas a licenciamento. E mesmo,

quanto a este, importa atender ao disposto no artigo 2.' do Regime lurídico da

Urbanimção e Edificaçao (Decreto-ki n.' 555/99, de 16 dc deztmbro), em que na al. b)

do artigo 2.o concretiza o conceito de obra de construção como as obras de criação de

noaas edificações. Considerar a colocação de uma estrutura de um outdoor como uma

obra de criação de uma notsa edificação, e sujeitá-la assim a licenciamento, é excessioo.

Trata-se de estruturas cuja permanência é, em regra, limitada, não estanda incorporadas

no solo em condições que exijam qualquer demolição (acórdao STA 14.72.2004).

De outro moilo, estar-se-ia a sujeitar o exercício de um ilireito fundamental a um ato

préaio e casuístico de licenciamento, o que implicaria o risco de a efetiztaçíio prática desse

direito cair na disponibiliilade dos órgãos da Administração - em absoluta contradição

com o que a Constituição dispõe sobre a propaganda.

Processo eleitoral AR-20L9

2.08 - Processos relativos a acessibilidade das assembleias de voto

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2020/3, qlue consta em

anexo à presente ata, tomou as seguintes deliberações

- Processo AR.P-PP/2019/197 - Cidadão I CM Covilhã | Acessibilidade

das assembleias de voto

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida InÍormação que, a seguir, se transcreve:
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«1. No âmbito da eleição para a Assembleia da República, de 6 de outubro p.p., aem

cidadã denunciar, em síntese, a falta de condQões de acessibilidaile para pessoas com

mobilidade reduziiln na Escola Primária de Teixoso, munbípia dn Cooilhã,

designadamente, a falta de rampas amooíaeis que permitam subir e descer a escadaria ali

existente.

Refere que tendo haaido recusa em subir as escadas, o eleitor em causa foi identificada

no meio do pátio da escola, tendo-lhe sido aí entregue - e preenchido - o boletim de ooto,

sem as necessárias condições de sigilo, mencionando que "[oJ boletim dc ooto foi
colocado na urna por mim com o conhecimento do meu companheiro.,

2. Notificado para se pronunciar, o Presidente da Câmara Municipal da Coailha alega,

em síntese, desconhecer tal incidente, não tendo sido oÍkialmente notificado ile qualquer

reclamação sobre as condições de acessibilidade dos locais de aoto que funcionaram nesse

município.

Mais refere que o município da Coailhã elaborou uma circular datada de 18-07-2019, na

qual solicitaoa aos aários Presidentes das luntas de Freguesia a indicação do número de

secções de ooto e a «filocalimção das mesas de zsoto, obseroando as acessibilidades para

pessoas deficientes motoras.»>, reiterando este pedido atraoés de ofício datado de 22-07-

2019.

Após receber a resposta ila União de Ereguesias do Teixoso e Sarzedo, a qual não

continha qualquer referência às condições de acessibilidade, o município contactou

telefonicamente aquela União "(...) que nos informou não existir qualquer

condicionalismo em termos de acesso por pessoas com dcficiêncin motora às mesas de

aoto da Uniãa de Freguesins de Teixoso e Sarzedo para o exercícia ilo direito de aoto.,

Caso a situaçõo reportaila fosse do conhecimento do Município, «(...) ter-se-iam

promooido atempadamente a implementação de mecanismos para mitigar/suprimir as

in c o nfo r m idades de t e t adas. "

3. Nos termos do disposto na alínea b), do n.o 1 do artigo 5.', ila Lei n.' 71/78, de 27 de

denmbro, à CNE compete assegurar a igualdade de tratamento dos cidaüos em toilos

os atos do recenseamento e operações eleitorais.
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4. No âmbito da mencionada eleição, a CNE dioulgou o seguinte entendimen 110

"Caderno de apoio da eleiçãa», disponfuel etn

http://unaw.cne.pt/sites/default/fles/d|2019_ar_caileno_de_apoio.pdf:

"As dittersas leis eleitoruis estabelecem que coflpete aos presiilentes de cômara fimr os locais de

funcionamento das asse bleios de ooto, dmrnilo as rrcsmas reunir-se em edilícios públicos, de

preferência escolas ou sedes de municípios ou juntas de fteguesia, que ofereçam as indispataóoeis

condições de capaciílide, segurança e acesso. No falta de edifuios públicos em ondições tolerôtteis,

recorrer-y4 a um edifício particulu requisitado para o efeito. (artigos 40.', n.' 3,42.", n.os 7 e 2,

LEAR)

Nota:

A CNE tem mtmdido que a questão da acessibilidade de todos os cidadãos às assonbleias de ooto,

designadammte, das pessoas com defciência e dos cidailãos com ilificuldatles de locomoção, deüe ser o

elemmto preporulerante na escolha dos locais a utilimr, dmendo prefermcialmmte escolherse pisrr

téneos de modo a que sfa facilitada a aotação tlos cidadãos portndores ile dficiência, idosos e doeates.

A CNE recommda às cômarus municipais, em todos os atos eleitoruis, que tomem todas as

prot:idfucias necesúrias paru que a acessibilidqde posst ser garantidt a esxs cidaddos, no ruínimo,

atraoés th instalação tle meios amooíaeis que eliminem as barreiros arquitetónicns.

Na determinaçõo dos loeais de funcionamento ilas assembleias de ooto, os presidantes de câmara, ern

articulaçdo estreita com os presidmtes das juntas de freguesit, deomr ter prexnte a frnnlidade das

referidas normas legais e adotar as medüas necessórias paru garunth as atkEtadas contlições de

acessibilklade a todos os cfuladãos eleitores, em especial, às pessoas com dflciêlcia e aos cfuladãos conr

rlificuklades de locomoção. (artigo 42." LEAR)

Dos editais com os locais das assembleias de aoto cabe recurso para o Tibunal Constitucional. (artigo

4j." LEAR e artigo 8.', alínea fl, e 102.L8 bi n.'28/82,15 dnzmbro)"

5. Acresce que a CNE, no âmbito ila eleição em questão, rerrcteu a todos os Presidentes

ilrc Câmaras Municipais uma mensagem de correio eletrónico atraoês da qual solicitou

a melhor atenção e colaborução <<no sentido de serem promotsiilas as medidas necessárias

para garantir a toilos os eleitores, e em especial aos cidadãos com mobilidaile

condicionada, as adequadas condições de acessibilidade aos locais em que irão Íuncionar

as assembleias e secções de ooto para a eleiçíÍo da Assembleia da República."

6. Quanto no modo como foi exerciilo o direito de ooto e os procedimentos adatados pelos

membros de mesa, importa referir que não é admitida nenhuma Íortta de representação

ou delegação no exercício do r:oto, exceto quanto ao disPosto no artigo 97." da LEAR,
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nos termos do qual o eleitor afetado por doença ou deficiência física notórias ootar

acompanhado de outro eleitor por si escolhido, implicando, porém, que o aoto seJa

exercido dentro da secção de ooto. Conforme consta do oCaderno dt esclarecimentos ilo

dia ila eleição" no capítulo sobre oVoto acompanhado: aoto dos deficientes,, disponíael

ent

http://uww.cne.pt/sites/default/files/d\2.0L9-ar-caderno-esclarecimento-dia-da-eleicao

.pdf: «Nos casos, especiais, em que o eleítor deficiente pode executar os atos necessários à

ootação, mas não pode aceder à câmara de ooto - por se deslocar em cadcira de rodas, por

se apresentar de maca, etc. - deoe a mesa permitir que oote, sozinho, fora da câmara de

ooto mas em local - ilentro da secção de aoto e à aista da mesa e delegados - em que seja

rigorosamente preseroado o segredo de aoto.

Nestes casos os acompanhantes deaem limitar-se a conduzir o eleitor até ao local de ooto

e depois de ele ter recebido o boletim de aoto deaem deixá-lo, sozinho, praticar os atos de

aotação, podendo, finalmente, leoálo até à mesa para que ele proceda à entrega do

boletim ao presidente.

Não é legalmente permitiila a deslocação da urna ou qualquer outra forma que

consubstancie o exercício do direito de zsoto fora da assembleia de aoto."

7. Em face do que anteude, reitera-se que as condições ile acessibiliihde dos cidaddos às

assembleias de aoto deaem ser consideradas preponilerantes na determinaçãa dos locais

de ooto, recomendando que, em articulafio com os Presidentes das luntas de Ereguesia,

o Presidente dn Câmara Municipal ila Cooilhã, em futuros atos eleitorais, continue a

diligenciar no sentido de assegurar que os locais onde oão funcionar as assembleias de

ooto reúnem condições para que os eleitores com deficiincia ou mobilidadc reduzida

exerçam o seu direito de aoto de forma autónoma, procedendo, nomeadamente, se for o

caso, ainda que com caráter temporário, a adaptações dos espaços em causa e garantindo,

sempre que possíoel, os apoios adequados, tomando-se boa nota das diligências que

foram encetndas pelo Presidente do Município na situação em apreço,

Transmita-se a presente deliberação ao Presidente da lunta de Freguesia da União das

Freguesins do Teixoso e Sarzedo e aos cidadãos que exerceram funções de membros de

mesa na secção de ooto n." 3, que funcionou na aludida Escola.» ---------------
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- Processo AR.P-PP/2019/200 - Cidadão I CM Alijó | Acessibilid

assembleias de voto

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida lnÍormação que, a seguir, se transcreve:

«1. No âmbito ila eleiçao para n Assembleia ila República, de 6 de outubro p.p., aem um

cidadão reportar, em síntese, que para aceder à mesa ile aoto na íreguesia do Pinhão,

concelho de Alijó, hi necessiilade de subir três aãos de escadas, o que limita o acesso dos

cidadãos idosos ou com mobilidade reduzida.

2. Notifícado para se pronunciar, aem o Presidcnte da Câmara Municipal de Alijó

alegar, em síntese, que confirma a existência de algumas dificuldades no acesso à

assembleia de ooto na freguesia do Pinhão a ciilailão com mobilidade reduzidi e que esse

local tem funcionailo como secção de aoto effi todos os atos eleitorais desde há alguns

anos, sem que tenhn haoido qualquer reclamação.

Toilaoia, considtranilo a importôncia ila acessibilidade às assembleias de aoto, bem mmo

o enoelhecimento da população, em futuros atos eleitorais irá ser tida em mnsideraçãa

,r(...) esta e outras situações que possam existir nos locais onde habitualmente

funcionam as assembleias de ooto, no sentido de eliminar as barreiras arquitetónicas

existentes ou procurar alternatioas aos mesmos»

3. Nos termos do disposto na alínea b), do n.' 1 do artigo 5.', da Lei n.' 71.t78, de 27 de

dezembro, à CNE compete assegurar a igualilade de tratamento dos cidadãos em todos

os atos do recenseamento e operações eleitorais.

4. No âmbito da mencionaila eleição, a CNE diaulgou o seguinte entendimmto, no

oCaderno ile apoio da eleição", disponíael em

http://www.cne.pt/sites/default/files/d\201-9-ar-caderno-de-apoio.pdf:

"As ilioersas leis eleitorais *tabelecem que compete aos prxidmtes de câmara fxar os loeais de

funcbnnmmto ilas assembleias de toto, dmendo qs nusrnas retnir-se em edificios públicos, de

preferêncfu escolas ou setles de municípios ou juntas de freyesin, que ofereçam as indispmsíoeis

condições ile capaciilade, segurança e acesso. Na íalta de etlificios públicos em condições toleróoeis,

recorrer-se-á a um edifício particular requisitailo para o efeito. (artigos 40.", n'' 3,42-", n.os 1 e 2,

LEAR)
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Nota:

áCNE tem entmdido que a questão da acessibilidsde de todos os cidadãos às assaibleias

designadammte, das pessoas com deficiência e dos cidaüos com difculdades de loconoção, dme ser

o elemmto prepondoante na escolha dos locais a utiliztr, dmerulo preferencialmente escolher-se

pias térreos de modo a que seja facilitada a ootação dos cidadãos portadores de dSciência, idosos e

doentes.

A CNE recomenda às cimaras municipais, em todos os atos eleitorais, que to en todas as

prooidências necessórins para que a acessibilídade poss ser garuntida a esxs cidadãos, no mínimo,

atraaés da instalação de meios amooíueis que eliminem as baneiras arquitetónicas.

Na determitwção dos locais de ftmcionammto dns assembleilrs de aoto, os presidmtes de cômara, em

articulaçdo estreita com os presidettes das juntas de freguesia, darm ter presette a fnalidade das

referidas normas legais e adotar as medidss necessárías para garantir as adeEudas conilições de

acessibilidade a todos os cidadõos eleitores, em especial, às pessoas com tl$iiência e aos cidsdios com

difcuklades dt locomoção. (artigo 42." LEAR)

Dos editais cont os locais das assmúleias de ttoto cnbe rccurso WÍa o Tribunal Constitucional.

(artigo 43.' LEAR e artigo 8.', alínea fl, e 102."-8 lzi n."28/82, 15 dezembro)»

5. Acresce que a CNE, no âmbito da eleição em questão, remeteu a todos os Presidentes

das Câmaras Municipais uma mensagem ile correio eletrónico atraoés da qual solicitou

a melhor atençãa e colaboração «no sentido de serem promoaiilns as medidas necessárias

para garantir a todos os eleitores, e em especial aos cidadãos com mobilidade

condicionaala, as adequadas condições de acessibilidade aos locais em que irão funcionar

as assembleias e secfles dc ooto para a eleição ile Assembleia ila República."

6. Face ao eÍposto, Íeitera-se que as condições de acessibilidade dos cidadaos às

assembleias de aoto deoem ser consideradas preponderantes na determinação dos locais

de ooto, recomendando que, em articulação com os Presidentes ilas luntas de Freguesia,

o Presidente da Câmara Municipal de Alijó ililigencie no sentido de assegurar que, em

futuros atos eleitorais, os locais onde I)do funcionar as assembleins de ooto reúnem

condições para que os eleitores com deficiêtrcia ou mobilidaile reiluziila exerçam o seu

direito ile aoto de fonna autónoma, procedendo, nomeailamente, se for o caso, ainda que

com caráter temporário, a adaptações dos espaços em causa e garantinilo, sempre que

possíoel, os apoios adequados, eliminando as barreiras aíquitetónicas existentes,

concretizrnilo, assim, o alegado na resposta oÍerecida."
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- Processo AR.P-PP/2019/233 - Cidadão I CM Tondela I Acessibilida

das secções de voto (fF Campo de Besteiros)

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida lnformação que, a seguir, se transcreve:

«1. No âmbito da eleição para a Assembleia da República, de 6 ile outubro p.p., oem um

cidadão denunciar a falta de condições de acessibiliilade e prioacidade na mesa de tsoto da

lunta de Freguesia de Campo ile Besteiros, mncelho de Tondela.

2. Notiftcada para se pronunciar, aem a entidade aisada respondcr, em síntese, que por

regra, no município de Tondela, as assembleias de ooto funcionam nas salas de aula das

escolas básicas sitas nas respetiaas f'reguesias, tal como ocorre na freguesia de Campo de

Besteiros. Alega que terminanda o ato eleitoral muito tarde, o mobiliário escolar e

dcmais equipamento retirado da sala de aula é remlocado na mesma apenas no dia

imediatnmente seguinte, o que impede o normal funcionamento das atiaidades letiaas.

Assim, a professora que utiliza a sala de aula objeto tla participação, juntamente com

alguns encarregados de educação, maniftstou essa preocupação perante o Presidente da

lunta de Freguesia de Campo de Besteiros, urr oez que não haomdo aulas, os pais não

tinham onde deixar os filhos na 2." feira seguinte à eleição, o que implicou uma

ponderação, leoando a que o espaço destinado à mesa de ooto se localimsse no hall de

entrada, garantindo «(...) as mesmas condições de capacidade adequaila, segurança e

acesso que as da sala de aula, tendo sido assegurada toda a prioacidade a quem exercia o

seu ooto naquele local.,

3. Nos termos do disposto na alínea b), ilo n." 1 do artigo 5.", da ki n.'71/78, de 27 de

dezembro, à CNE compete nssegurar a igualdade de tratamento dos cidadãos em todos

os atos do recenseamento e operações eleitorais.

4. No âmbito da mencionada eleíção, a CNE diaulgou o seguinte entendimento, no

oCailerno de apoio dn eleição», disponfuel em

http://urwut.cne.pt/sites/default/files/dl/201-9-ar-caderno-de-apoio.pdf:

"As dioersas leis eleitorais estabelecefi que compete aos presidentes de cômaru fimr os locais de

funcionammto das assembleias de aoto, deoendo qs mesfins reunir-se em edifcios públicos, de

preferência escolas ou sedes de municípios ou juntas de freguesia, que ofercçam as indíspmsóaeis
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condições de capacidade, segurança e acesso. Na íq.lte de edifícios públicos em condições

recorrer-se-d a um edificio particular requísitado para o {eito. (artigos 40.', n.' 3,42.o, n.os 1 e 2,

LEAR)

Nota:

A CNE tem entendido que a questão dq acessibilidqde de todos os cidadãos às assembleias de ttoto,

designadammte, das pessoas com d{iciêacia e dos cidsdãos com difculdades de locomoção, dme ser

o elemento preponderante na escolha dos locais a utilizat dnendo prefercncialmente escolher-se

pisos térreos de modo a que seja facilitada a aotação dos cidadãos portadores de dúciência, idosos e

domtes.

A CNE recometda às câmarus municipais, em todos os atos eleitorús, que tomem todas as

proztidências necessírias para que t acessibilidade possa ser garantida a esses cidadãos, no mínimo,

qtrartés da instalação de meios amoafuteis que eliminem as barrciras arquitetóniras,

Nt detentirução dos locais de funcionammto das assembleias de ttoto, os presidmtes de cômtrq, em

articulação estreits com os presidmtes das juntas de freguesia, deuem ter presente a fnalidade dns

referidas normas legais e adotar as medidus necessárias para garantir as adequadas condições de

scessibilidsde q todos os cidadãos eleitores, em especial, às pessoas com d{iciência e aos cidadõos com

dificuldades de locomoção. (artigo 42.' LEAR)

Dos editais com os locais das q$sefitbleias de aoto cabe recurso paÍa o Tribund Constituciorwl,

(artigo 4j." LEAR e artigo 8.', alínea fl, e 102."-B Lei n."28/82, 15 dezanbro)»

5. Acresce que a CNE, no âmbito da eleiçao em questão, remeteu a todos os Pruidentes

das Câmaras Municipais uma mensagem de correio eletrónico atraoés da qual solicitou

a melhor atenção e colaboração <<no sentido de serem proffiooidas as medilas necessárins

para garantir ít todos os eleitores, e efi especinl aos cidadãos com mobilidadc

condicionada, as adequadas condiÇões de acessibiliilade aos locais em que irão funcionar

as assembleins e secções de ooto para a ekiÇão ila Assembleia da República.,

6. No que respeita à utilizaçao das escolas, são as próprins leis ekitorais que prioilegiam

esses espaços para funcianarem assembleias ou secções de ooto, materializando-se, na

eleição em causa, atraoés do Despacho n." 7455/20L9, publicado na 2." série ilo Diário

da República, de 22 de agosto de 2019. No citado despacha é expressamente prel)isto que

a afetaçao das instalações escolares pode incluir o din seguinte, para as operações ila

desmontagem e limpeza das estruturas necessárias ao ato eleitoral. Deste moda, ainila

que se compreendam as razões inoocadas para a alteração do local cle ooto, as mesmas

não podem sobrepor-se à finalidade ínsita nas citadas normas legais, que é a de garantir
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qtrc na escolha dos locais de funcionamento das assembleias de aoto sejam ass dase

condições de acessibilidade a todos os cidadãos eleitores, em especial, às pessoas com

deficiência e aos cidadãos com dificuldades de locomoção.

7. Face ao exposto, reitera-se que as condições de acessibilidade dos cidadãos às

assembleias de ooto deoem ser considcradas preponderantes na determinação dos locais

de ooto, recomendando que, em articulação com os Presidentes das luntas de Freguesia,

o Presidente da Câmara Municipal de Tondela diligencie no sentido de assegurar que,

em futuros atos eleitorais, os locais onde oão funcionar as assembleias de aoto reúnem

condições para que os eleitores com deficiência ou mobilidade reduzida exerçnm o seu

direito de aoto de forma autónoma, procedenilo, nomeadamente, se for o caso, ainda que

com caráter temporário, a adaptações dos espaços em causa e garantindo, sempre que

possíoel, os apoios adequados, em local que assegure tambêm a confidencialidade do

exercício do direito de ooto.

Transmita-se a. presente deliberação ao Presidente da lunta de Freguesia de Campo de

Besteiros."

- Processo AR.P-PP/2019/340 - Cidadã | CM Lisboa I Acessibilidades das

secções de voto

A Comissão deliberou, poÍ unanimidade, aprovaÍ a proposta constante da

referida InÍormação que, a seguir, se transcreve:

«1. No âmbito da eleiçãa para a Assembleia da República, de 6 de outubro p.p., aem uma

cidadã reencaminhar paÍa esta Comissão um email enoiado para a lunta de Freguesia da

Penha de França, no qual aem reportar, em síntese, que tendo acompanhado um familiar

próximo à mesa de aoto n.' 15 nn Escola Patrício Prazeres, deparou-se com uma escada

de acesso ao 1." piso para aceder à mesa de ztoto. Apesar de existb uma cadeira elétrica,

dada a eleoada afluência, por ser uma zona com população enoelhecida, a sua utiliznção

implicaria um eleoado tempo de espera. Refere ainda que na referida secção de ooto

existem salas no rés-do-chão.

2. Notificada para se pronunciar, ztem a entidade aisada responder, em síntese,

inoocando o artigo 40.' da Lei n." 14/79, de 16 de maio (Lei Eleitoral da Assembleia da

República - LEAR) dispondo o n." 1 que "A cada freguesia corresponde uma assembleia
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de aoto.» O n." 2 determina que <<As assembleias de ooto das freguesias com um n /o

de eleitores sensiztelmente superior a 1500 são diztididas em secções de ooto, dc modo a

que o número de eleitores de cada uma não ultrapasse sensioelmmte esse númerorr,

sendo o desdobramento das assembleias de zsoto determinailo pelo Presiilente ila Câmara

Municipal. Este desilobramento é feito em articulação com as luntas de Freguesia,

cabenilo recurso judicial desta decisão por iniciatioa das juntas de freguesia ou dc, pelo

menos, 10 eleitores de qualquer assembleia de ooto.

É também citado o artigo 42." da LEAR no que respeita ao local ile funcionamento das

assembleias de ooto.

Por último é mencionado o seguinte: "A escolhn da Escola Patrício Prazeres como local

de ztoto foi feita em articulação com, a funta de Freguesia da Penha de Erança. O acesso

ao piso superior está garantido, quer afuaaés das escadas, quer atraoés de plataforma

eleoatória existente no local, conforme foi oerificailo atraoés de oisitas técnicas

realimdas por técnicos do município

Até à aboliçao do número de eleitor, com a publicação da Lei n.' 47/20L8, de L3 de

agosto, era possíael a escolha das pisos térreos para a localimfio das secfies dt ooto dos

eleitores com a fiumeração mtis baixa, correspondente a eleitores mais idosos.

Atualmente, essa situação já não é possfuel. Nalguns casos, cidadãos mais idosos ou

com maior dificuldnde de locomoçãa terãa de aceder ao piso superiar, utiliznndo para tal

a plataforma eleoatória, ocorrendo por aeres situações de pico de afluência.>,

3. Nos termos da disposto na alínea b), do n." 1 do artigo 5.', da Lei n." 71/78, de 27 dÊ

dezembro, à CNE compete asseguraÍ a igualdade de tratamento dos cidadãos em todos

os atos do recenseamento e operações eleitorais.

4. No âmbito da mencionada eleição, a CNÊ diztulgou o seguinte entendimento, no

«Caderno de apoio da eleição", disponíael em

http://wzuo.cne.pt/sites/default/files/dl/2019_ar_caderno_ile_apoio.pdf:

"As diztersqs leis eleitorais estqbelecem que compete aos ptesidmtes de cômara fxar os locais de

funcionamento das assembleiqs de aoto, dmmdo ss mesr as rzunir-se em edifícios públicos, de

prefeftncia escolas ou sedes de municípios ou juntas de freguesil, que ofereçam as indispmaltteis

condições de capacidade, segurança e acesso. Na falta de edifuios públicos em condições toleúoeis,
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recorrct-se-á q ufl edifício paiiaiat requisitado para o {eito. (artigos 40.', n.' 3,42.", n.os 2,

LEAR)

Nota:

A CNE tem antrndido que a questdo da acessibilidade de todos os cidulios às assenbleias de ztoto,

designadammte, das pessoas com dScíêncit e dos cidaddos com dificuldades de locomoção, deoe ser

o elemmto preponderante na escolha dos locais a utilirur , dromdo prefermcialmette escolherse

pisos t&reos de modo q qut seja facilitada a ootaçdo dos c loddos portadores de def.ciêtcia, iàosos e

doettes.

A CNE recomm.dn às câmaras municipais, em todos os atos eleitorais, que tomem todas as

proztidências neces*úrias para que a acessibilidade possa ser garantida a esses cida.dias, no mínimo,

atrarés da instabúo de meios amoaíoeis que eliminmr as barreiras arquitetónicas.

Na determinação dos locais de funcionammto dns assembleias de aoto, os presidettes de cômtra, em

artbulação estrcita com os presitlentes das juntas de freguesia, deoan ter presmte a finalidade das

referidas nornus legais e adotar as medidqs necessdri*s para garuntir as adequadas condições de

acessibilidade q todos os cidqdios eldtores, em especial, às pessoas com d{iiêlcia e aos cidadãos com

difkuldades de locomoção. (artigo 42.' LEAR)

Dos edittis com os locais dqs assembleits de ooto ube recurso pala o Tribunql Constitucional.

(artigo 4j." LEAR e artigo 8.', alínea fl, e 102."-8 bi n."28/82, 15 dezembro)"

5. Acresce que a CNE, no âmbito da eki@o em questãl, remeteu a todos os Presidentes

das Câmaras Municipais ufla mensagem de correio eletrónico atraoés da qual solicitou

a melhor atenção e colaboração <<no sentido de serem promooidas as medidas necessárins

parn garantir a todos os eleitores, e em especial aos cidadãos com mobilidide

condicionadi, as adequadas condiúes de acessibilidade aos locais em que irão funcionar

as assembleias e secções de ooto pnra a eleiçãa dn Assemblein da República.n

6. Em face do que antecede, reitera-se que as condições de acessibilidade dos cidadãas às

assembleios de ooto dmem ser consideradas preponderantes na determinação dos locais

de ooto, recomendando que, em articulnção com os Presidentes das luntas de Freguesia,

o Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, em futuros atos eleitorais, continue a

diligenciar no sentido de assegurar que os locais onde oão funcionar as assembleias de

ooto reúnem condiÇões para que os eleitores com dqiciêncit ou mobilidade reduzida

exerçam o seu direito de ooto de forma autónoma, procedendo, nomeadamente, se for o
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caso, ainda que com caráter temporário, a ailaptações dos espaços em causa e

sempre que possíoel, os apoios ailequados.

Mais se delibera trnnsmitir que o número de eleitores por secção de aoto preoisto na lei

eleitoral (1500) nao é um oalor absoluto, tendo esta Comissão deliberada (na sequência

de um pedido de parecer formulada no âmbito da eleição para o Parlamento Europeu),

na reunião plenária de 21. de feoereiro de 2019 (Ata n.' 222/CNE/XV) «(.. .) transmitir

que o númerc de eleitores por secção de aoto preoisto na lei eleitoral é um oalor de

referência, deoendo continuar a respeitar-se uma distribuiçao dos eleitores que obste à

formação de filas de espera longas para o exercício do direito de ooto.,,, a qual foi
reiterada, designadamente, na reunião plenária de 19 de nooembro dc 20L9, ata n."

295/CNE/XV,

2.09 - Processos relativos a não afixação da lista de candidatos

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2020/7, qte consta em

anexo à presente ata, tomou âs seguintes deliberações:

- Processo AR.P-PP/2019/191 - Cidadão I Membros de mesa da assembleia

de voto de Benfica (Escola Quinta de Marrocos) | Não afixação das listas

dos candidatos

A Comissão deliberoq por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida Informação que, a seguir, se transcreve:

«1. No âmbito da eleição dos deputados para a Assembleia da República, de 6 de outubro

p.p., oem um cidadão denunciar, em síntese, que na mesa de aoto que funcianou na

Escola Quinta de Marrocos, freguesia de Benfica, concelho de Lisboa, ao tentar

consultar a lista de candidatos que integram os partidos e listas concorrefltes, as mesm.as

nãa estatsam disponfueis. Alega que de amrdo am a informaçãa prestada por um

funcionário dn lunta de Freguesia, tal se deoeria à proteção de dados pessoais.

2. À Comissão Nacional ile Eleições compete assegurar a igualdade de tratamento dos

cidadãas em todos os atos do receflseamento e operações eleitorais, conforme dispõe a

alínea b), do n.' 1 do artigo 5.' da Lei n." 71/78, de 27 de dezembro.
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3. Nos termos das dioersas leis ekitorais, as listas de candidatos são publicadas di

oe7.Ís ao longo do processo eleitoral, para que possam ser consultadas por todos os

interessados. Assim, finda o prazo de apresentação de candidaturas, é imediatamente

afixada à porta do tribunal uma relação das candidaturas, com a iilentificação completa

dos candiilatos e mandatários.

Após aerificação da regulariilade do processo por parte do juiz e decorridos os prazos de

suprimentos, as listas retificailas ou completadas e a indicação das que tenham sido

admitidas ou rejeitadas sao aftxadas à porta do edifício do tribunal.

Quanilo não haja reclamações ou logo que tenham siilo decididas as que hajam sido

apresentadas, é publicada à porta do ediftcio do tribunal uma relação completa de todas

as listas admitidas.

As listas definitioamente admitidns são imediatamente afixadas à porta do tribunal e

enoiadas, por cópia, ao Secretário-Geral do Ministério da Administração Interna ou, nas

Regiões Autónomas, ao Representante da República, e às Câmaras Municipais, bem

como, no estrangeiro, às representações diplomáticas e postos consulares, que as

publicam, por editais afixados à sua porta, no pram de dois dins. No mesmo prazo, a

administração eleitoral da Secretaria-Geral do Ministério da Administração lnterna

proceile à diaulgação na lnternet ilas candidaturas admitidas.

lstoéoquedecorredosartigos26.",n.'1,29.o,30.on.os5e6e36.'n.os-Le2,daki

n." 14179, de 16 de maio (Lei Eleitoral da Assembleia ila República - LEAR).

4. Quanto à afixação das listas no dia da eleição, dispõe o n.o 3 do artigo 36." da LEAR

que o[n]o dia das eleições as listas sujeitas a sufrágio são nooamente publicadas por

editais afixados à porta e no interior das assembleias de aoto,, a cuio presidente sõo

entregues pelo Presidente da Câmara Municipal, juntamente com os restantes

documentos. Para além do mais, tratando-se de uma obrigação que decorre

expressamente ila lei, inexiste colisão com o regime da proteção dc dados pessoais.

Sobre o releoo e a premêncin da ilioulgação das listas de candilatos, importa citar a

anotação ao mencionado artigo 36." da LEAR, que consta da "Lei Ekitoral da

Assembleia da República, Anotaila e Comentada», consultáoel no sítio da CNE na

Internet em http://ururut.cne.pt/sites/default/files/illlegis-lear-anotaila-2}15.pdf:
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"Objetiuos da publicaçao das listas

1. O príncipal objetiao do disposto no n."'1. é o de dar a conhecer publicament,

as candidaturas ndmitidas e os candidatos que as integram, quer a todos os

cidadõos, quer às entidades interessadas, e, secundarinmente, garantb que as

entidades interuenientes na preparação das operações relatioas à campanha eleitorul

as tenham em consiileração. lncluem-se neste último âmbito a CNE, a quem

compete a organização do processo de distribuição dos tempos de emissãa de direito

de antena na rádio e na teleoisão, as lF, que deoem atribuir espaços ailicionais ile

afixação de propaganda, e os presidentes de câmara, a quem compete organimr a

utilização de salas de espetáculos e outros recintos públicos pelas forças politicas

concorrentes na campanha eleitoral, de modo a assegurar a igualdade entre toilns.

2. O disposto no n.o 2 ztisa igualmente dar a conhecer a todos os cidaüos os

partidos ou coligações concorrentes e, sobretudo, os nomes dos candidatos, uma oez

que eles não figuram nos boletins de uoto (artigo 95.').»

A publicação dos editais no dia da eleição é fundamental para que os eleitores tenham

conhecimento dos nomes dos candidatos de cada lista que se apresenta a sufrágio.

5. Face ao que antecede, a ser aerdade o alegado na participação, recomenda-se aos

cidadõos que exerceram funções de membros de mesa na secção de ooto n.o 26 para que,

no futuro, caso sejam designados para o exercício das mesmas funções, cumpram

rigorosamente o estipulado na lei, procedendo à ilioulgação das listas ile candidatos

atraoés de edital afxado à porta e no interior dn secçdo de ooto.

Dê-se conhecimento dn presente ileliberação ao Presidente da Câmara Municipal de

Lisboa, por ser a entidade que proaidencia a entrega iln documentação em causa aos

membros da mesa,"

- Processo AR.P-PP/2019/316 - Cidadão I JF Alverca do Ribatejo e

Sobralinho I Não afixação da lista dos candidatos nas assembleias de

voto

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

\

referida Informação que, a seguir, se transcreve:
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«1.. No âmbito da eleiçao dos deputados para a Assembleia da República, ile 6 de o brou

p.p.,l)em um cidaüo reportar, em síntese, que no local onde foi aotar (instalações dos

Bombeiros Voluntários dc Aloerca do Ribatejo, União das Freguesias de Ahterca do

Ribatejo e Sobralinho, concelho de Vila Franca de Xira) não se encontrat:am afixadas,

nem disponíaeis, as listas de candidatos por nenhuma das cinco mesas de aoto. Refere,

também, que de acordo com informação prestada por um representante da lunta de

Freguesia, as listas de candidatos níÍo foram afkadas nos habituais lugares de estilo.

2. Notificada para se pronunciar, oem o Presidente da União dns Ereguesias de Aloerca

do Ribatejo e Sobralinho responder, em síntese, que são os presidentes ilas secções de

ooto que recebem toda a ilocumentação eleitoral, «(...) onde se inclui o referido edital,

para ser afxado pelo Presidmte ou por um dos outros membros que compõem a secção

de ooto», alegando também que não rececionaram neste nem etn nenhum outro ato

eleitoral o referido edital. As funcionárias da lunta de Freguesia presentes na assembleia

de aoto apenas informaoam os cidadãos do seu local de ooto.

3. À Comissdo Nacional de Eleiçoes compete assegurar a igualdade de tratamento dos

cidailãos em todos os atos do recenseamento e operações eleitorais, conforme dispõe a

alínea b), do n." 1 do artigo 5." da Lei n.' 7L/78, de 27 de dezembro.

4. Nos termos ilas diaersas leis eleitorais, as listas de candidatos sao publicadas diztersas

oezes ao longo do processo eleitoral, paÍa que possam ser consultadas por todos os

interessados. Assim, findo o pram de apresentação de candidaturas, é imediatamente

afixada à porta do tribunal uma relação das candidaturas, com a idcntificação completn

dos candidatos e mandatários.

Após zserificação da regularidade do processo pol parte do juiz e dccorridos os prazos dc

suprimentos, as listas retificadas ou completadas e a indicação das que tenham sido

admitidas ou rejeitadas síÍo afixailas à porta do edifício do tribunal.

Quando não haja reclamações ou logo que tenham sido ilccidiilas as que hajam sido

apresentadas, é publicaila à porta do edifício do tribunal uma relação completa de toilas

as listas admitidas.

As listas definitiaamente admitidas são imediatamente afixadas à porta do tribunal e

entiadas, por copia, ao Secretário-Geral ilo Ministério da Administração Interna ou, nas
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Regiões Autónomas, ao Representante da República, e às Câmaras MunictpaÉ,

como, no estrangeiro, às representações diplomáticas e postos consulares, que AS
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publicam, por editais afimdos à sua porta, no prazo de dois ilias. No mesmo prazo, a

administraçõo eleitoral da Secretaria-Geral do Ministério da Administraçãa Interna

procede à diaulgaçao na lnternet das candidaturas admitidas.

Istoéoquedecorredosartigos26.o,n.o1,29.o,30.on.osSe6e36.'n.os1e2,daLei

n." L4fr9, de 16 de maio (lci Eleitoral da Assembleia da República - LEAR)

5. Quanto à afixação das listas no ilia da eleição, dispõe o n.o 3 do artigo 36." d, LEAR

que "[n]o dia das eleições as listas sujeitas a sufrágio são nooamente publicadns por

editais afixados à porta e no interior das assembleias de ooto,,, a cujo presidente são

entregues pelo Presidente da Câmara Municipal, juntnmente com os restantes

documentos.

Sobre o releao e a premência da dioulgação das listas de candidatos, importa citar a

anotação ao menciotudo artigo 36.o da LEAR, que consta da "Lei Eleitoral da

Assembleia da República, Anotada e Comentada", consultáoel no sítio dn CNE na

lnternet em http://totuw.cne.pt/sites/dcfault/files/dlfiegis_lear_anotada_2015.pdf:

"Objetioos ila publicação das listas

1. O principal objetiao do disposto no n." 1. é o de dar a conhecer publicamente todas

as candidaturas admitidas e os candidatos que as integram, quer a todos os

cidadõos, quer às entidades interessadas, e, secundariamente, garantir que as

entidades interaenientes na preparaçdo das operações relatiaas à campanha eleitoral

as tenham em consiileração. Incluem-se neste último âmbito a CNE, a quem

compete a organimção do processo dc distribuição dos tempos de emissão de direito

dc antena na rádio e na teleaisão, as lF, que deaem atribuir espaços adicionais ile

afixação de propaganda, e os presidentes de câmara, a quem compete organiztr a

utilização de salas de espetátulos e outros recintos públicos pel-as forças politicas

concorrentes na campanha eleitoral, de modo a assegurar a igualilade entre todas.

2. O disposto no n.o 2 oisa igualmente dar a conhecer a todos os cidaüos os

partidos ou coligações concorrentes e, sobretudo, os nomes ilos candidatos, uma oez

que eles não figuram nos boletins de ooto (artigo 95.")."
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A publicação dos referidos editais no dia da eleição é fundamental para que os elei

tenham conhecifiento dos nomes das candidntos de cada lista que se apresenta a

sufrágia.

6. Ora, da documentação remetida pelo participante resulta que pelo menos numa das

mesas da referida UniiÍo ile Freguesias (secção dc ooto n.' 22) as listas foram recebidas e

nessa secção estiaeram na mesa de aoto para consulta ilos eleitores, presumindo-se,

assim, que as listas em causa foram entregues aos presidentes das secções de aoto,

juntamente com o demais material destinado às operações eleitorais.

7. Eace ao exposto, recomenda-se a todos os cidadãos que exercerum funções de membros

de mesa nas instalações dos Bombeiros Voluntários de Ahterca do Ribatejo para que, no

futuro, caso sejam designados para o exercício drc mesmas funções, cumpram

rigorosamente o estipulado na lei, pÍoceilcndo à dioulgação das listas de candidatos

atraaés de edital afixado à porta e no interior da secSo de ooto.

Dê-se conhecimento ila presente deliberação ao Presidente da lunta de Freguesia da

União das Freguesias de Alaerca do Ribatejo e Sobralinho e ao Presidente da Câmara

Municipal de ViIa Franca de Xira, por ser a entidade que proaidencia a entrega da

documentação em causa aos membros da mesa.»

2.10 - Processos relativos a propaganda em dia de reflexão

A Comissão, tendo presente a lnformação n." I{NE,/2020/4, que consta em

anexo à presente ata, tomou as seguintes deliberaçõ

Processo AR.P-PP/2019/142 - Cidadãos I PPD/PSD (Mangualde) 
I

Propaganda (publicação no Facebook em dia de reflexão)

A Comissão deliberou, por maioria, com os votos contra dos Senhores Drs.

Francisco José Martins, Sérgio Gomes da Silva e Paulo Cabral Taipa, aprovar a

proposta constante da referida Informação que, a seguir, se transcreve:

7. Foram dirigidas à CNE 22 participações contra o PPD/PSD - Mangualde por

alegada propaganda depois de encerradn a campanha eleitoral, crime preaisto e ptLnido

no artigo 141." da LEÁR. No caso em apreço, está em causa uma publicação realimda
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no dia 5 de outubro de 20L9 (aéspera do dia da eleição), na página do PPD/P

Mangualde na rede social Facebook, que consiste no seguinte tetto:

"A Rosa Sefl Pétala, A ünara Sem Dono!

Com a sakla ile loão Azeoedo, começou a ilisputa autfuquica rumo a 2021. Abandonou a autarquia

no ilia 22 ile Agosto, mas ainda não e sabe quern tan o poder de tlecisão, dado que até à presente

data, e com o atual presidente efi exercício, ainda não sabemos quem é o oice presidmte da Cômara.

Com a saídn de loão Azetedo, nem todos aceitaram ser aeredores, uma oez qut a pessu

imediatamette a seguir, não aceitou e renunciou ao mandato.

A Comissão Política do PSD Mangwlde, conhecendo bem as ambições, que úo legítinus, de loão

Azroedo, não pode rleimr de lamettar, que se tetha seruiilo de Mnnguakle e dos Mangrmldenses,

para progredir na sua carreira política (pessoal), deíraudando as expectaüidas que muitos

nunguklenses deposit aram nele,

O PSD ManguaWe compremde e concorda com muitos mangualdmses quando dizzm que haaia de

haoer ebições todos os anos. É que estes oito anos foram preenchidos com aaenças, amigos, aÍect6,

beijos, abraços, almoços , mercndas e jtntarudas. No entanto, paru uma cidade como Manguakle,

loão Azeoetlo deim a autarquio xm uma obra estruturante foi realizada durante estes oito atos, das

quais oamos mwnerar algumas (que xriam muitas) não concretizadas pelo Cimaru Municipal.

- Cineteatrc (Maquete feita, Projeto Pago, obra por fanr e edificio em ruínas);

- Requalifuaçno Relógio Velho (Milhares Euros no projeto, Outdoor colocado hi dois anos (em plenn

campanha eleitoral). O outdoor continua, a obra ainda eshí por coríeçaü

- Promessa desde 2009 de Saneameflto Básico na freguesia de São loão da Fresta;

- Estrada que liga üroaceira a Traoanca de Tarmres (cansiderada uma das piores estradas do

C.oncelho);

- Túnel subterânm à linha f&rea na fregtesia de Espinho;

- Prometido Campo Sintético ao Moimmta Futebol Clube;

- Estrada que liga a Aldeia de Pedreles à empresa Felmica;

- Passaàiço prometido em 2017 que liria a ligar a Freguesín de Alcafache a Fomos de Maceira Ddo.

- Etar's prometidas destle 2009 e passados 10 anos quantas estãa conuetiztdas?

E o descontrole continuo...

- 1 Milhão ile Euros gastos nos contentotes subtetôneos. (Mal plancada as suas localimçfus, dailo

que em alguns sitíos o ctno de recolha não conxgue faur a monobra e posterior recolha de lbo.

- Projeto dc Reqwlificação tlo largo da Caroalha, que engloba o abate de Plátanos.
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- A junta de Ereguesia de Abrunhosa-a-Velha solicita umn z'erba para o alarganvnto do cemitério

dia 77 de Setembro. O Chefe de Gabinete (lúo Cruz), tqll,ez tenha fcado com a bola de cristal de

loão Aztoedo, faz o despacho a atribuir uma oerba no dia 1.0 de Setonbro no oalor de 7500 €. (A

Cômnra Municipal dá antes de ser solicitado). Este assunto foi debatfulo na Assonblein Municipal de

30 de Setembro de 2019.

- Vereador (Rui C-osta), solicita ao Presidente da CÂnura qte seja realizado um contrato entre s

CMM e q Corpe, assinando posteionnmte esse cofltreto cono presümte da Cmpe. Na opinião do

PSD Mangunlde, etisle um claro conJlito de interes*s.

- Até à presmte data os habitantes de Abrunhosa-a-Velha questionam se estdo preetchidos todos os

reguesitos legais para oalidar a construçdo da Etar.

- Buscas no Estaleiro Municipal? Qual o estado desta irutestigaçdo?

- Fossas a "céu sberto" efi oáios pontos do concelho,

- Aztenças aumentarn sistenuticafiette, nooos gaünetes e attençados "fantasma";

- Presidente fui União de Freguesias de Taoares, mttoloido num processo judicial tefito em conta a

construção ilo paT,ilhão mullittsos, Ete continua Wr licenciar. No ettanto, um nm,o capítulo abÍiu,

daào que, fez um contrato de comodato com a CMM em que daa o Monte da Nos Sethora do Bom

Sucesso por'L5 anos. Este contrato, teoe aproaaçio em rcunião de câmara, apesar do ttereador do

PSD ter contestado a oofuçAo do mesmo, dailo que para o PSD não estão reunidos todos os

d o cument o s ne c e s sár io s.

Atiário fu Mesquitelo - Contintam a faltar os esclarecimratos;

- Dmeria set tomado público o oÍício rccebiilo peln CCDR - Comissão de Coortlauçdo e

Desettrolaimento Regional - do Centro e a posição postoior do Executitto da Câmara,

nomeadammte as quzstões lanntadas e mdereçailas à CCDR. Não basta o executitto ctmaráíio

afrmar que xtá solfulário com a populaçio da Mesquitela, é necesslório demonstrar

documentslmente!

- Dme tamWm o Sr. Presidmte da lunta da União de Freguesins de Mnngrmlde, Mesquitela e

Cunha Alta exlarecer se existe o respectiao cad"astro dts linhas de água e, na afrmatiaa, estó

atualizado?

- E ainda se o mesmo mtrctanto sofran alguma alteraúo, e nn afirmatioa, efi que data? Pergunta

esta que por dioersas oezzs já foi endercçada e úé ao prcsente não há qualquer resposta.

Esclarecimelto este que podnia (já ter sido feito) e dmerin tant)én tet sido eÍectuado na Assembleia

Municipal, todazria o Sr. Presfulmte da lunta da União de Fregucsias de Manguakle, Mesquitela e

Cunha Alta "conamienterÍelte" não marcou presença.

Pá9. 25 de 34



w'(n)
COMISSÃO NACIONAL DE ELEIçÔES

Estamos perunte um Concelho sem ntmo, smt ideias e cont tantos probleflas para resolueL ito

mais poderin ser dito, mas é ben aisíael a má gestão e as prcmessas Ete loõo Azmedo deim por

concretizll .

Como disse o líder da bancatla do Partfulo Socialista ns últinu Assembleia Municipal, nett todos os

munícipios podefl ter a sorte de ter um Presideate ile Cânura como foi Fernando Russ em Viseu. É

um orgulho elogiw este gande político do PSD."

2. Notificado para se pronunciar sobre o teor da participação, o PSD-Mangualile oem

alegar que a publicação em causa "mais não é que um trabalho de caráter jornalístico", e

por isso, "não constitui propaganda eleitoral, tanto que em nada se refere às eleições

legislatiaas, falando sim sobre o futuro, em 2021" .

3. De acordo com o artigo 61.' da LEAR, "[e]ntendc-se por propaganda eleitoral todn a

actiaidade que oise directa ou inilirectamente promoaer candidaturas, seja dos

candidatos, dos partidos políticos, dos titulares das seus órgãos ou seus agentes ou ile

quaisquer outras pessoas, nomeadamente a publicaçao de textos ou imagens que

exprimam ou reproduum o conteúdo dessa actividade."

O n." 1 do attigo 141.' dn LEAR preoê que "[qluem no dia da aoteção ou no anterior

fizer propaganda eleitoral por qualquer meio é punido com pena de multa não inferiar a

100 dias."

Constitui entendimento da CNE que esta disposição legal tem como razio de ser

preseroar a liberdade de escolha dos cidadãos e incide no dia designado por "ilin ile

reÍlexão" e no dia ila eleição, procurando impedir qualquer forma de pressão na formação

da aontade do eleitor.

4. Analisados os elementos carreados para o pÍocesso, é possíuel oeriÍicar que, de facto,

ocorreu uflto publicnção na oéspera da eleição dos deputados à Assembleia da República,

publicaçdo esta pública. Ademais, ao contrário do sustentado na pronúncia, o aqui

oisado, com aquele tetto, não se limita a tecer mnsiilerafies sobre política autárquica.

Ainila que indiretamente, podemos entender o texto como propaganda que concerne ao

ato eleitoral que se realizou, porquanto luâ referências depreciatiaas e apreciatiaas,

respetiaamente, aa cabeça da lista apresentado pelo PS no círculo de Viseu, loao

Aztaedo, e ao cabeça de lista apresentado pelo PPD/PSD no mesmo círculo, Fernando

Ruas. Assim, sem prejuím ila alegada intenção de aersar sobre assuntos da política
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concelhia, o texto pode, como foi, ser entendido como propaganila, na aceçAo *k* 

I
61." da LEAR, sendo, deste modo, ilesadequada e inoportuna aquela publicação no " dia I

de reflexao" .

5. Face ao exposto, e por se oerificarem indícios da prática do ilícito preoisto e punido no

n." l do artigo L41-." da LEAR, delibera-se remeter os elemmtos do processo no

Ministério Público."

- Processo AR.P-PP/2019/1.43 - PS I Cabeça-de-lista PPD/PSD (Guarda) 
|

Propaganda (apelo ao voto em dia de reflexão)

A Comissao deliberou, por maioria, com os votos contra dos Senhores Drs.

Francisco ]osé Martins, Sérgio Gomes da Silva e Paulo Cabral Taipa, aprovar a

proposta constante da referida InÍormação que, a seguir, se transcreve:

o1. Eoram rccecionadas na CNE 4 participações contra o candidato do PPD/PSD no

círculo da Guarda, Carlos Peixoto, por alegada propaganda depois de encerrada a

campanha eleitoral, crime preoisto e punido no artigo L47." di LEAR. Está em cdusn

uma publicação na rede social Facebook, na cronología do oisado, realizada no dia 5 de

outubro de 201.9, às 15h05m, que tem por conteúdo uma fotografia e o seguinte teÍto:

"Nem todos sabem disto. Amanhi não se oota para Prhneiros Ministros. Escolhem-se

apenas (e nada mais) os deputados do distrito onde se aota e mais nenhuns nem

ninguém. Na Guarda, a opção é clara. Ou se escolhe quem é de cá, ou se escolhe quem é

de forn e não oolta (nem oota) cá. Eu aoto nos meus."

2. Notificado para se pronunciar sobre o teor da participaçao, o oisado não ofereceu

qualquer resposta.

3. De acordo com o artigo 61.' di LEAR, "[e]ntende-se por propaganda eleitoral toda a

actioiilade que oise directa ou indirectamente prcmoaer candidaturas, seja ilos

candiilntos, dos partidos políticos, dos titulares dos seus órgãos ou xus agentes ou de

quaisquer outras pessoas, nomeadamente a publkação ik textos ou imagens que

exprimam ou reprodurum o conteúilo ilcssa actioidade."
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O n.' 1 do artigo'141.' da LEAR prnê que "[qluem no dia da ootação ou ro on&o,
\

fizer propaganila eleitoral por qualquer meio é punido com pena de multa nõo inferior a

100 dits."

Constitui entendimento da CNE que esta disposiçao legal tem como raúo de ser

pÍeseÍz)ar a libedaile de esmlha das cidadãos e incidc no dia designado por "dia de

reflexão" e no dia da eleição, procurnndo impedir qualquer formn de pressão na formação

da aontade do eleitor.

4. Da análise da publicação alao dc participação, é possíoel oeriÍicar que a mesmo foi
rmlizada na aéspera da eleiçao dos deputados à Assembleia da República e que o seu

conteúdo apela expressamente ao aoto, ainda que subentendido, numa determiruila

candidatura, no caso o PPD/PSD.

Assim, o facto participado pode configurar uma forma de propaganda na oésperu do dia

da eleição, sendo, por isso, suscetíoel de integrar o tipo ilo ilícito preaisto e punido no n."

1 do artigo L41.' da LEAR.

5. Face ao exposto, e por se aerificarem indícios da prática ilo ilícito prnisto e punido no

n.' 1 do artigo 141.' da LEAR, delibera-se remeter os elemmtos do processo ao

Ministério Público.»

- Processo AR.P-PP/2019/144 - Cidadão I Cidadão I Propaganda na

véspera da eleição (post no Facebookl

A Comissão deliberou, por maioria, com os votos contra dos Senhores Drs.

Francisco ]osé Martins, Sérgio Gomes da Silva e Paulo Cabral Taipa, aprovar a

proposta constante da referida Informação que, a seguir, se transcreve:

«1. Um cidadão apresentou à CNE uma participação contra um ciiladão, por alegadt

por alegada propaganda depois de encerrada a campanha eleitoral, crime preoisto e

punido no artigo '141..' da LEAR. Está em causa uÍa publicação na rede socinl

Eacebook, na cronologia do oisado, realiznda no dia 5 de outubro de 2019, às L4h00m,

que tem por conteúdo uma imagem e a legenda " Porreiro pá. . ." .

2. Por não se conhecer qualquer endereço para notificaçao do aisado, não foram feitas

quaisquer notificações para pronúncia.
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3. De acordo com o artigo 61." da LEAR, " [e]ntende-se por propaganda eleitoral toda

actioidade que oise directa ou indirectamente promoaer candiilaturas, seja dos

candidatos, dos partidos políticos, dos titulares dos seus órgãos ou seus agentes ou de

quaisquer outras pessoas, nomeadamente a publicação de textos ou imagens que

exprimam ou reprodumm o conteúdo dessa actiaidade."

O n.' 1- do artigo 141.' dn LEAR preoê que " lqluem no dia da aotação ou no anterior

firer propaganda eleitoral por qualquer meio é puniilo com penn de multa nãa inferior a

100 dias."

Constitui entendimento da CNE que esta disposição legal tem como razão de ser

preseroar a liberdade de esmlha dos cidadãos e incide no dia designado por " dia de

reflexão" e no dia ila eleiçao, procurando impedir qualquer forma de pressão na formação

da oontade do eleitor.

4. A publicação aqui alao de participaçãa tem por conteúdo uma imagem que compara o

preço dos combustíaeis e do barril de petróleo entre 2008 e 2019, com as inscrições

"Partido Socialista" no canto superior esquerdo, "BAIXAMOS OS IMPOSTOS"

abaixo da comparação dos preços referidos, e uma imagem do candidato António Costa à

direita. Também é de referir que, segundo o participante, a imagem é uma

fotomontagem, não correspondendo a um outdoor de propaganila da candidatura do

Partido Socinlista.

Assim, da análise de todos elemmtos carreados para o processo, é possíael oerificar que a

publicação data da aéspera do dia da eleição dos deputados à Assembleia da República e

que pretende prejudicar uma candidatura em deterioramento de outras. Deste modo, o

facto participado pode configurar uma forma de propaganiln na ztéspera do dia da

eleiçdo, sendo, por isso, suscetíael de integrar o tipo do ilícito preoisto e punido no n." 1

do artigo 1.41." da LEAR.

5. Face ao exposto, e por se oerificarem indícios da prática do ilícito preoisto e punido no

n.' '1. do artigo 14L.' da LEAR, delibera-se remeter os elemettos ilo processo ao

Ministério Público."

- Processo AR.P-PP/2019/145 - Cidadão I PS I Propaganda (publicação no

Instagram em dia de reflexão)
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A Comissão deliberou, por maioria, com os votos contra dos Senho Drs.

Francisco José Martins, Sérgio Gomes da Silva e Paulo Cabral Taipa, aprovar a

proposta constante da referida Informação que, a seguir, se transcreve:

"L. Um ciilaüo dirigiu à CNE uma participação contra o PS, por alegaila propaganda

depois de encerrada a campanha eleitoral, cime preoisto e punido no artigo L4L.' da

LEAR. Está em causa uma publicação na rede social lnstagram, numa página designada

"pscasaldecambra", com data de 5 de outubro de 20L9, não sendo possíoel apurar a hora

em concreto da publicação. A referidn publicaçao consiste numa foto de uma ação de

campanha, com as inscrições "EALTA 1. DIA" no canto superior esquerdo, "EAZER

ainda MAIS E MELHOR" no canto infeior esquerilo, e "VOTA PS" no inferior

direito.

2. Notifcado para se pronunciar sobre a participaçãa, o oisado não ofereceu resposta.

3. De acordo com o artigo 61.' di LEAR, "[e]ntende-se por propaganda eleitoral toda a

actioidade que oise directa ou indirectammte promoaer candidaturas, seja das

candidatos, dos partidos polítims, dos titulares dos seus órgãos ou seus agentes ou de

quaisquer outras pessoas, nomeadamefite a publicação de textos ou imagens que

exprimam ou reprodumm o conteúdo dessa actiaidade."

O n." 1 do artigo 141.' da LEAR preaê que " [qluem no dia da aotação ou no anterior

fizer propaganda eleitoral por qualquer meio é punido com pena de multa ndo inferior a

1.00 dias."

Constitui entendimento da CNE que estd disposiçao legal tem como razio de ser

preseroar a liberdade de escolha dos cidadãos e incide no dia designado por " dia ile

reflexão" e no dia da eleição, procurando impedir qualquer forma de pressão na formação

da oontade do eleitor.

4. No caso em apreÇo, não nos oferece dúoidas que a publicação em causa constitui

propaganda ebitoral, apelando ao ooto numa candidatura, no caso o PS, no designado

'dia de reflexão". Assim, o facto participado pode configurar uma forma ile propaganila

na tréspera do ilia da eleifio, sendo, por isso, suscetíoel de integrar o tipo do ilícito

preoisto e punido no n.' '1- do artigo 14L.' da LEAR.
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5. Face ao exposto, e por se oerificarem indícios da prática do ilícito preoísto e puni no

n." 1 do artigo 141." da LEAR, delibera-se remeter os elemmtos do processo ao

Ministério Público."

- Processo AR.P-PP/2019/146 - Cidadão I Cidadão I Propaganda

(publicação no Facebook em dia de reflexão)

O Senhor Dr. José Manuel Mesquita entrou neste ponto da ordem de trabalhos.

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da

referida InÍormação que, a seguir, se transcreve:

"1. Um cidadão apresentou junto da CNE uma participação contra o coordrnador

distrital de Setúbal do partido Aliança, Pedro Pana da Siloa, por alegada propaganda

depois de encerrada a campanha eleitoral, crime preaisto e punido no artigo 14L.' da

LEAR. Esti em causa uma publicação na reile socinl Eacebook, pública, em data que não

é possfusel apurar, que consiste num texto com diaersos agradecimentos referentes à

campanha eleitoral. Consultado o link, aerifica-se a publicaçao já não encontra acessíael

ao "público".

2. Notificado para se pronunciar sobre o teor da participaçao, o aisado ofereceu a sua

resposta, na qual refere, em síntese, que de facto a publicação em causa foi realimda no

dia 5 de outubro de 2019, mas que niio tem qualquer cariz de propaganda, tratando-se

apenas de um agradecimento público dirigido aos militantes do partido, não haoendo

qualquer apelo ao ooto, direito ou indireto em qualquer candidatura concorrente.

Ademais refere que, por lapso, a definição de prioacidade ficou "pública" sendo que a

intenção seria apenas dirigi-la a "amigos" .

3. De acordo com o artigo 61.' da LEAR, " [e]ntendc-se por propaganda eleitoral toda a

actioiilaile que aise directa ou indirectamente proflaoer canilidaturas, seja dos

candidatos, dos partidos políticos, dos titulares dos seus órgãos ou seus agentes ou de

quaisquer outras pessoas, nomeadamente a publicação ile textos ou imagens que

exprimnm ou reproduzam o conteúdo dessa actioidade."
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O n.' 1 ilo artigo 141.' da LEAR prnê que "[q]uem no ilia da aotação ou ru ofrO,

fizer propaganda eleitoral por qualquer meio é punido com pena de multa não inferior n

L00 dias."

Constitui entendimento di CNE que esta disposição legal tem como razio de ser

presemar a liberdaile de escolha dos cidadãos e inciile no dia designado por "ilia de

reflexão" e no dia da eleiçõo, procurando impedir qualquer forma de pressão na formaçio

da aontade do eleitor.

4. De facto, parece-nos que, face ao conteúdo do texto dn publicação, não existe nenhum

apelo direto ou indireto ao aoto na candidatura da partido Aliança.

Todaoia, um texto de agradecimento de um cidadão com responsabilidades partiürias,

texto este relacionado com a campanha eleitoral, é sempre indissocitioel daquelas

responsabilidades, confeindo ao texto um aalor político que, sem prejuím ila íntenfio

subjacente, pode ser entendido como um ato de propaganda, na aceção do artigo 61.' da

LEAR, sendo, deste modo, desadequada e inoportunn aquela publicação, acessíael ao

público, no "dia de reflexão" .

5. Face ao que antecede, delibera-se recomendar ao cidndãa Pedro Parra da Silaa,

coordenador distrital de Setúbal do partido Aliança, que, em futuros atos eleitorais, deae

tomar os necessários cuidados para que seja dado cumpimento rigoroso à norma que

proíbe a realização de propaganda em períoilo de reflexão.»

- Processo AR.P-PP/2019/148 - Cidadão I Somos Barreiro I Propaganda

(publicação no Facebook em dia de reflexão)

- Processo AR.P-PP/2019/149 - Cidadão I Somos Barreiro I Propaganda

(publicação no Facebook em dia de reflexão)

A Comissão deliberou, por maioria, com o voto de qualidade do Senhor

Presidente e com os votos contra dos Senhores Drs. Francisco José Martins, José

Manuel Mesquita, Sérgio Gomes da Silva e Paulo Cabral Taipa, aprovar a

proposta constante da referida Informação que, a seguir, se transcreve:

"1. Dois cidadaos dirigiram à CNE uma participaçõo contla a página "SOMOS

Barreiro", na reilc social Facebook, por alegada propaganda depois de encerrada a

..\
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campanha eleitoral, crime preoisto e punido no artigo L41.' dn LEAR. Esta em usa

uma publicação naquelt rede social, no dia 5 de outubro de 2019 its 13h27m, que

consiste numa publicação que tem por conteúdo uma fotografia ilo candidtto Rui Rio

com o símbolo e designação do PSD no canto inferior dfueito, acompanhada de um texto

elogioso do candidato, Consultado o link nesta data, já não é possíael encontrar a

publicação referida.

2, Notificados para se pronunciar sobre os factos participados, os responsóoeis da página

oieram aduzir a sua resposta, na qual referem, em síntese, que a publicaçao não aiola a

proibição de propaganda na oéspera e dia da eleição, referinilo aindn que a publicação

nada tem a l)er com a eleiSo rnas com as escolhas dos candidatos naquele círculo.

3. De acordo com o artigo 61.' da LEAR, "[e]ntende-se por propaganda eleitoral toda a

actioidade que oise directa ou indirectamente promoaer candidaturas, seja dos

candidatos, dos partidos políticos, dos titulares dos seus órgãos ou seus agentes ou de

quaisquer outras pessoas, nomeadamente a publicação de textos ou imagens que

exprimam ou reprodumm o contetido dessa actiaidade."

O n.o 1 do artigo 14L." da LEAR preoê que " [q]uem no dia da ztotação ou no anterior

fizer propaganda eleitoral por qualquer meio é punido com pena de multa não inferior a

100 dias."

ünstitui entendimento da CNE que esta disposição legal tem como razio de ser

preseroar a liberdade ile esalha dos cidadãos e incide no dia designado por " dia de

reflexão" e no dia da eleiçdo, procurando impedir qualquer forma de pressão na formação

da oontade ilo eleitor.

4. Da análise dos elementos carreados para o processo, é possíztel, antes de mais,

constatar que a publicação foi realiztda na oéspera do dia da eleição para os deputados à

Assembleia da República. Quanto ao seu conteúdo, e apesar ila intenção que é alegada

pelos responsáaeis da pógina oisaila, o que se oerifica, objetioamente, é a promoção de

um candidato e umn candidatura, direta ou indiretamente. Assim, a publicação naquela

data é desadequada. Consequentemente, o facto participado pode confgurar uma forma

de propaganda na aéspera da dia di eleifio, sendo, por isso, suscetíoel de integrar o tipo

do ilícito preaisto e punido no n." 1 do artigo 1"41." da LEAR.
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5. Face ao exposto, e por se oerificarem indícios da prática do ilícito preoisto e punido no

n.o 'L do nrtigo 141.' dn LEAR, dclibera-se remeter os elementos do processo ao

Ministério Público."

P rocesso eleitor al AL-20 1 7

2.11- Despacho do Ministério Público - DIAP Miranda do Douro no âmbito

do processo AL.P-PP12O1il874 (Cidadão I fSD Miranda do Douro I

Propaganda (dia de reflexão)

A Comissão tomou conhecimento do despacho em epígrafe, que consta em

anexo à presente ata, através do qual foi determinado o arquivamento dos

autos.

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião per encerrada pelas 12 horas

e 15 minutos.

Para constar se lavrou a presente ata, que vai ser assinada pelo Senhor

Presidente e por mim, João Almeida, Secretário da Comissão.

O Presidente da Comissão\

osé Vítor Soreto de Barros

omlssOSe

eida
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